
ACADEMIA VALPARAISENSE DE LETRAS – AVL               ANO: 2025 
CIDADE DE VALPARAÍSO DE GOIÁS 

 

Rua 17, Quadra 47, Lote 18/20, Jardim Oriente – CEP 72.870-215 – Valparaíso de Goiás-GO 
Telefone: 61 99168-4768     E-mail: academiavalparaisense@gmail.com  

 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA 

  

PROCESSO SOBRE:    EDITAL AVL Nº 001/2025 
CONCURSO CULTURAL LITERÁRIO – PRÊMIO AVL 6 ANOS 

 

Eu, JEAN JACKSON DE LIMA E SILVA, como Vice-presidente atual da Academia 

Valparaisense de Letras (AVL), no uso das atribuições que me confere o Estatuto da referida 

Instituição, oficializo, a partir deste documento, a Comissão Julgadora que irá atuar na 

avaliação dos textos produzidos pela comunidade geral e pelos estudantes e professores da 

rede municipal de ensino do município de Valparaíso de Goiás, definindo, sob avaliação, o 

resultado final do concurso e a classificação para a premiação no Concurso Cultural Literário 

Prêmio AVL 6 anos, tema: Viver ValParaíso – Ler para TransFormar: Meu Meio Ambiente. 

O concurso foi estabelecido como incentivo à produção cultural e literária, em 

comemoração aos 6 anos de existência da Academia e ainda como forma de aproximar a 

Instituição dos projetos sociais da cidade. 

Assim, fica instituída a Comissão Julgadora com 03 (três) integrantes: 

1. Daniel dos Santos Lima – CPF 057.644.761-78; 

2. Solange Ribeiro dos Passos – CPF 889.384.091-04; 

3. Thiago Oliveira Martins – CPF 011.623.001-08. 

Os três acadêmicos acima estão denominados como integrantes iniciais da Comissão 

Julgadora para o quantitativo de 40 produções para cada um deles. A cada 40 produções a 

mais, assumem os acadêmicos do cadastro reserva, mencionados a seguir, na ordem disposta: 

Cadastro Reserva: 

1º. Alex Gomes da Silva – CPF 137.943.126-35; 

2º. Alexandre Victor dos Santos Bernardo – CPF 032.678.071-82; 

3º. Luiz Carlos de Alencar Ribeiro – CPF 029.171.201-00. 

Como Vice-presidente da Instituição e Presidente da Comissão Julgadora, 

acompanharei os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Julgadora, com poder de decisão 

sobre a análise das produções e mesmas atribuições de avaliação dos demais componentes 

do grupo de trabalho. 

Os casos omissos serão tratados pela Comissão Julgadora. 

 

Valparaíso de Goiás – Goiás, 07 de maio de 2025. 

 

JEAN JACKSON DE LIMA E SILVA 

VICE-PRESIDENTE DA ACADEMIA VALPARAISENSE DE LETRAS (AVL) 
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